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CEF/0910/25761 — Intenção de decisão do CA
(Univ) - Ciclo de estudos em funcionamento
Intenção de Decisão do Conselho de Administração
1. Tendo recebido o Relatório Final de acreditação preliminar relativo ao ciclo de estudos Turismo
2. conferente do grau de Licenciado
3. leccionado pela/o Instituto Superior De Línguas Administração De Lisboa
4. da/o Ensilis - Educação E Formação Sa
5. O Conselho de Administração da Agência de Avaliação e Acreditação do Ensino Superior, na sua
reunião de 2012/03/13
6. tem a intenção de: Acreditar com condições, em discordância desfavorável com a CAE
7. por um período de (em anos): 1
8. Condições (Português)
A cumprir no prazo de 1 ano: possuir um corpo docente que cumpra os requisitos legais, sem
prejuízo de uma consideração em concreto do plano de formação do mesmo corpo docente, em que
deve ser prosseguido um reforço significativo dos doutorados cujo esforço de formação, ensino e
investigação seja centrado nos temas do turismo; revisão dos objectivos do ciclo de estudos e do
plano de estudos.

A cumprir no prazo de 3 anos: incremento relevante do esforço de investigação e publicação em
revistas internacionais com revisão por pares.

9. Fundamentação (Português)
O Conselho de Administração decide acreditar condicionalmente o ciclo de estudos por 1 ano, em
concordância com a fundamentação da Comissão de Avaliação Externa e em discordância com o
período recomendado.
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